
Diploma Ministerial n.Q 29-A12000 
de 37 de Março 

. . 
No cumprimento do estabelecido pelo Regulamento da Lei de 

Terras, aprovado pelo Decreto n." 66/98, de 8 de  Dezembro, 
torna-se necesslio definir os requisitos para a delimitaçzo das 
ársasocupadas pelascomunidades locais.epelas pessoas singulares 
nacionais de boa-fé, bem como para ademxcação ?o contexto da 
cmiss3ode titulos relativos ao direito de uso e aproveitamento ds 
terra. 

.  este; temos,  e ao abrigo da competência atribuída pelo 
artigo $7 do Regularnenlo da Lei de Terras, o Ministro da 
Agricultura e Pescas determina: . 

Único. Éaprovado o AnexoTécnico ao ~ e ~ u l a r n e n t o d a ~ e i  de 
Terras, anexo ao presente diploma ministerial e que dele faz pule  
integrante. 

k1inist~rioda~griculturae~escas,em~a~uto,7deDezembro 
de 1999.-O Ministro da Agiiculiurae Pescas, CarlosAgosriniio 
do Rorrírio. 

Anexo Técnico ao Regulamento da Lei 
de Tarras 

CAP~TULO 1 
D i s p o s i ç õ e s  gerais 

ARTIGO I 
Âmbito 

O presente Anexo Tdcnico aplica-se: 
1. A dzlimitação de Areas ocupadas pelas comunidades 

locais segundo prBticas costumeiras; 
2. A delimitação de áreas ocupadas de boa-fé h6 pelo 

menos dez anos por pessoas singulares nacionais; 
3. A demarcação, no âmbito de um processo de titulação, de: 

a) Áreas ocupadas pelas comunidades locais segundo 
práticas costumeiras; 

b) Áreas ocupadas de boa-f6 h5 pelo menos dez anos 
por pessoas singulares nacionais; 

.c) Áreas relativamente As quais foi apresentado um 
pedido de aquisição d o  direito de  uso e 
aproveitamenió da  terra por pessoas singulares 
ou colec~ivas, nacionaisouestrangeiras,eemitida 
uma autorizaç30 provis6ria. 

ARTIGO 2 
Definições 

Para efeitos do presente Anexo Técnico, entende-se por: 

I .  Auto de demarcação: relatório descrevendo o trabalho 
cxecutado, incluindo as inforrnaçôes sobre o pessoal técnico e 
auxiliar envolvido, o tempo de execução, a tecnologia e 
instrumentos. de mediçêo empregues, o trabalho 'de apoio 
topográfico, a [ocalização, ajustamentos e compensações, a área 
total, perímetro e número de marcos implantados, acompanhado 
dz umn declaraçzo de compromisso do titular ou requerente de 
manutenção dos marcos. 

2. Cartograma: representaqão grsfica aproximativa sobre a 
localização da área, conteiido irifomaçães topológicas e outros 

dados indicados nos mapas participativos, que é o resultado do 
consensodacomunidadesobre os diferentes mapas participativos. 

3. Delimitação: identificação dos limites das áreas ocupadas 
pelas comunidadgs locais ou pelas pessoas singulares nacionais, 
que de boa-fé, estejam a uiilizar a terra h6 pelo menos dez anos, 
incluindo o lançamento da informação no Cadastro Nacional de 
Terras. 

4. Dclirnitaqão parcial: identificação de parte do perímetro 
duma determinada área, compreendendo apenas os limites em 
conflilo ou os limites das áreas onde se  pretende lançar novas 
actividades económicas elou projectos e planos de 
desenvolvimento. 

5. Demarcação: transferincia, para o terreno, da informação 
contida no esboço e sua'memória sobre os limites duma parcela, 
no âmbito de um processo & tiiulaçáo. 

6. Diagnóstico participativo: recolhade informações,przstadas 
pela comunidadz local, sobre: 

a) A sua histdria, cultura e organização social; 
6 )  A ulilizaç50 da terra e outros recursos naturais e 

. mecanismos para a sua gestão; 
c) A ocupação espaciai; 
6) A dinâmica populacional; 
e )  Os eventuais conflitos e mecanismos para asua resolução, 

com vista h elaboraçao d o  cartograma. 
7 .  Esboço: peça desenhada representando, em escalo 

convencional, a configuração dunia parceta, contendo referências 
dssenhadris ou escritas tendentes a iocaliz&-[a no Atlas Cadaçrral, 
incluindo, quando necessirio, o geo-referencialmente de pontos 
elou linhas de limites nãovisivei em mapas iopo~áficosexistentes. 
O esboço é sempre acompanhado pela sua memória. 

8. Mapa participativo: desenho elaborado por um grupo de 
interessedacomunidadelocal, nomeadamente homens, muiheres, 
jovens, anciãos e outros, que mostra de uma forma inicial e 
relativa, sem escala, os acidentes naturais ou artificiais decarácter 
psmanente, utilizadoscomo limites, a identifiraçãoe localização 
de recursos naturais, pontos de referência das &as onde ocorrem 
conflitos sobre recursos naturais ou limites e outros aspectos 
rclevsntes. 

9. Mem6ria do esboço: informação escrita sobre: 
a) Descrição dos pontos de limites; 
b) Linhas de limites; 
c) Servidões existentes. 

10. Ocupação: forma de aquisição d o  direito de uso e 
aproveitamento da terra por pessoas sinqutares nacionais que, de 
boa-f6, estejam a utilizara terra h5  pelo menos dez anos, ou pelas 
comunidades locais. 

1 I .  Planta topográfica: desenho duma parceia demarcada, 
contendo a escaia, os Iirniies da parcela com pontos numerados, 
outras particularidades para a localização das confrontações, 
servidões existentes, kea ,  número da parcela e das parcelas 
vizinhas e o número do mapa oficial em escala 150 000 O U  

1 :250 000 que cobre a parcela. 
12. Reconhecimento técnico: operaçio realizada, a partir do 

esboço e da sua memória, de verificação dos limites da parcela a 
riiinnrrci, inclliindn n .:crific;.lZo da visihilidedc. entre os pontos 
de liniites segundo a tecnologia aplicada, loca!ização dos pontos 
gzodésicos existentes, cálculo do número de marcos necessários 
e elaboração do orçamsnto para a demarcação. 

13. Título: documento emitido pelos Serviços de Cadastro, 
cornprovativo do direito de USO e 2proveitamento da terra. 

ARTIGO 3 
Realização de activldadrs ecchbmicas e outros ernpresndimentos 

A delimitação elou a demarcação de heas ocupadas pelas 
comunidades locais não inipzde a realização de actividades 



.econdmicas ou de outros empreendimentos, desde que obtenham 
o consentimento das comunidades. 

ARTIGO 4 
Mediçoes, cãlculos e limites 

I .  Nos pontos de limite n5o existentes'em mapas topogr8ficos 
são efectuadas medições e calculadas as coordenadas. 

2. A precisa0 das medições e cÉilculos é adaptada à posição, 
dimensãoe tipodeutilizaçãoda área, segundo as regrasconstantes 
nas instruções emitidas pelos Serviços de Cadastro. 

3. Nocaso dadelimitação de 4reas ocupadas pelascomunidades 
locais, a precisão das medições no esboço não deve ser inferior a 
uni segundo, ou seja aproximadamente trinta metros. 

4. Quando não houver limites naturais ou artificiais de carácter 
permanente, a direcção do limite 6 assegurada atrav6s de outras 
marcas físicas, tais como árvores, montes de pedras ou marcos de 
cimento. No caso das comunidades locais, poderão ser feitas 
novas plantações dz drvores ou arbustos, na presença das 
comunidades vizinhas. 

.Delimitação de áraas ocupadas pelas comunidades 
locais 

ARTIGO 5 
Fases da delimitação 

1. A delimitação das k e a s  ocupadas pelas comunidades locais 
compreende o segyinte: 

a) Informacão e diyulgação; 
b) Diajnóstico participativo; 
c)  Esboço e sva memória; 
4 Devolução; 
e) Lançamento no Cadastro Nacional de  Terfas. 

2. Para assegurar a representatividade dos resultados e o 
consenso sobre a delimitação, na realização das fases referidas 
nas alíneas a) a 6 )  do n.' I do  presente artigo, a equipa de trabalho 
que orienta a delimitação trabalhará com homens e mulheres e 
com os diversos grupos sócios-econõrnicos e etlrios das 
comunidades locais. 

3. 0 s  vizinhos participam na delimitação, sendo a sua1 
participação obrigatória na confirmação do esboço e sua membriã 
e na devolução. 

ARTIGO 6 
Realização da defirnitação 

Para a execução das várias fases da delimitação, observa-se o 
seguinte: 

. 1.  As fases de informação e divulgação, diagn6stico 
participativo, elaboração do esboço e sua memdria e devolução, 
descrita5 nos artigos 8,10,11 e 12 do presente AnexoTécnico, são 
realizadas sob a orientação de uma equipa de trabalho com 
formação especificasobre os procedimentos prescritos no presente 
Aricxo TLcnico. 

2. Nas fases de elaboração do esboçoe sua mem6riae devolução, 
descritas nos artigos I 1 e I2  do presente AnexoTécnico, participa 
obrigatoriamente um técnico com conhecimentos básicos .em 
topografia, que pode ser um funcionirio dos serviços de cadastro 
ou exercer a profissão a titu!o.privado, para que deve ser anexo o 
rzspectivo Certificado. 

3. A assinatura dos ForrnuIirios e das Actas referidos nos 
n:"S 2 e 3 do artigo 8 e n."s2 e 3 do artigo 12 é feita por homens e 
mulheres das comunidades, no mínimo de trzs e no máximo de 
nove, escolhidos em reunioes públicas. 

4. A,fase de lançamento no Cadastro Nacional.de Terras é. 
realizada pelos Serviços de Cadastro. 

ARTIGO 7 
Prlorldades, participação e custos 

1. A delimitação das áreas das comunidades locais faz-se 
prioritariamente nos seguintes casos: 

a) Onde h5 conflitos sobre o uso da terra elou dos recursos 
naturais; 

b) Nas áreas das corriunidades locais onde o Estado elou 
outros investidores pretendem lançar novas acti- 
vidades económicas .e/ou projectos e planos de 
descnvoIvimen to; 

c) A pedido das comunidades locais. 
2. Nos casos referidos nas alíneas o) e b) do número anterior do 

presente artigo, pode ser feita a delimitação parcial das áreas. 

3. As comunidadesloc~sparticipam activamente nadelimitação 
das áreas por elas ocupadas. 

4. Os custos da delimitação serão suportados de acordo com os 
seguintes critérios: 

a)Quandoadelimita~ão forefectuadaporcausadaexist2ncia 
de conflitos, a divisão dos custos é decidida pela 
Administração Pública Local; 

6)  Quando a delimitação for efectuada por causa dz novas 
actividades econámicas e/ou projecios e ptano de 
desenvolvirnznio, os custos são suportados pelos 
invesridores. 

Informação e divulgação 

I .  A delimitação inicia-se pelaprrstaçãodeinfomaçãosobrz: 
a) Motivo da operação; 
b) ~ i s ~ o s i ç õ e s  relevantes daf-eide~erraseseu Regulamento; 
c) Objectivos e metodologia da delimitação; 

4 Vantagens e irnplicaç6es. 

2. 0,conteúdo e a participação nas scssões de infcffmação e 
divulgação s5o registados no Fomulárici 1 do prrsrnte Anexo 
Tdcnico. 

3. O Formulário 2 d o  presente Anexo Técnico e as actas das 
sessões de informação e divulgaç80 são assinados pelos 
representantesdacornunidadz local, bemcomopelo Administrzdor 
do Distrito ou seu representarite. As actas são assinadas em trEs 
exemplares, ficando cada um deles com a comunidade local, a 
Administração dodistritoe aequipa de trabalho, respeciivamente. 

ARTIGO 9 
Informação aos Serviços de Cadastro 

1. Nos casos referidos nas alíneas a) e c) do n." I do artigo 7 do 
presente Anexo Técnico, as ~omunidades  locais enviam, 
i;ii;Jin:?.nisi:re np6: a f x c  dc iiiforriiqiio c cli;-uiga;Z~, os 
Fomutários I e 2 aos Serviços de Cadastro. 

2. No caso referido na alínea b) do n." I do artigo 7 do presente 
Anexo Técnico, o envio dos Fornulários 1 e 2 aos Serviços de 
Cadastro 4 feito pelo Estado elou outros investidores. 

Diagndstico participativo . 
, 

1. Com base nas informaç6es ~jrestadas pela comunidade, são 
por esta produzidos um minimo de dois mapas participativos, os 
quais indicam os limites entre ~macornunidadelocal eosvizinhos. 



2. Quando não houver limites naturais ou artificiais de cardcter 
.nnanente, a comunidade indicarãoutrasmarcas físicas utilizadas 
ira identificar os limites da área por ela ocupada, tais como 
vores ou montes de pedras. 
3. Aparrir dos mapas participativos é elaborado o cartograma. 

4. O resul~ado do diagn6stico p,articipativo compreende vrn 
lat6rio contendo inFormações, em conformidade com o 
~ m u l á r i o  3 do presente Anexo Técnico, e o cartograrna. 

ARTIGO I I 
Esboço e sua rnern6rit-1 

1. Os dados apresentados no  cartograrna são especificados e 
~mple tado~  no esboço c sua mem6ria. 
2. Para os efeitos do n." I do presente artigo, 6 realizado um 

abalho de campo envolvendo: 
a) A comunidade local; 

b) A equipa de trabalho, incluindo obrigatoriamente um 
tCcnico com conhecimentos básicos em topografia, 
que deve ser portador das informações contidas no 
 atlas Cadastral; 

C) 0 s  vizinhos. 
3, O esboço cont6m os dados j8 disponíveis no Atlas Cadastral 

os pontos geo-referenciadas, bcmcorno as servidõa idzntificadas 
uranie o diagnótico parricipativo e dzscriras no artigo 17 do 
:egulamento da Lei de Terras. 

4. A rnem6ria.d elaborada em conforniidade com o FormulSno 
do presente Anexo Técnico. 

1. A devolução i? a prestação de informações h comunidade 
ocal e aos vjzinhos/comunidades vizinhas, 

2. A devolução d obrigatória para a prestação de informações 
obrcoesboçoesuã mem6ria, em confomidadecom oFormulário 

i do presente Anexo Técnico. 
3. A acia da sessão de devolução referida no n." 2 do presente 

utigo é assinada pelos representantes da comunidade local e 
ielos vizinhos/comunidades .vizinhas, bem como pelo 
idministrador do distrito ou seu representante. A acta é assinada 
:m três exemplares, ficando cada um deles com a comunidade 
ocal, a Adminisrração d o  disrrito e a equipa de trabalho.' 
mpec tivamente. 

ARTIGO 13 
Lançamento no Cadastro Nacional de Terras 

1. Dcpois de cumpridas as fases referidas nas alíneas a) a d) do 
2." 1 do artigo 5 do presente Anexo Técnico, os documentos a 
seguir indicados são entregues nos Serviços de Cadastro, quê 
srganizam e numeram o processo cadastral e procedem h 
verificação de quç foram cumpridas as regras aplicáveis, em 
=onformidade com'o fornulário 6 do presente Anexo Técnico: 

a) FomuIário 1 relativo à informação e divulgação; 
6) Fornulario 2 relativo à aprovação, pela comunidade 

hcal ,  da delimitaçiio; 
C) Formulário 3 relativo ao diagndstico partjcipatjvo; 
d) Esboço e Formulário 4 relativo à sua memória; 
e) Fomiulário 5 relativo B devolução. 

2. O lançamento no Cadastro Nacional deTerras compreende: 
a) A projecção do esboço no Atlas Cadastra!; 
b) O registo no livro respectivo; 
c) O arquivo do processo cadastral. 

3. O registo compreendz: 
a) A referência dn projecção no Atlas Cadastral; 
b) A numeração d o  processo cadastral; 
c)AidzntificaçãodaparcelaatravEsdoseu número, indicação 

da área e da sua Iocalização; 
6) Nome da cornunidadc local e dos vizinh~s/comunidades 

vizinhas; 

e) Data. 
4. Ap6s o lançamento, os Serviços dz Cadastra ernikzrn 

oficiosamente uma Certidão contendo os dados do registo, que E 
entregue B comunidade loca!. 

5. A Certidão referida no número anterior do presente artigo é 
emitida no prazo mCiximo de sessenta dias ap6s a entrega dos 
documentos nos Serviços de Cadastro. 

Delimitação de  áreas ocupadas por pessoas 
singulares nacionais de boa-fé 

ARTIGO 14 
Fases da delimitação 

É aplicável à delimitação de áreas ocupadas por pessoas 
singulares nacionais dc boa-fé O disposto no Capírulo II do 
presente Anexo Técnico. 

CAP~TULO I V 

ARTIGO 15 
Objectivo 

1. A demarcaçZo tem como objectivo estabelecer, no terreno, 
as condiçoes necess&ias para: 

o) A emissão de  um título comprovativo do direito de uso e 
aproveitamento da tcrra adquirido por ocupação pelas 
comunidades locais; 

b) A emissão dz um título comprovarivo do direito de uço e 
aproveitamento da terra adquirido por ocupação par 
pessoas singulares nacionais que, de boa-fé, estejam a 
utilizar a terra há pelo menos dez anos; 

c) A determinação d a  h e a  exacta da parcela na qual uma 
pessoa singular ou colecriva nacional ou estrangeira 
pretende exercer actividades económicas ou realizar 
um empreendimento, ap6s a emissão da au to r i za~k  
provisória, nos termos dos artigos 28 e 29 do 
Regulamento da Lei de Terras. 

2. A falta de demarcaçZo não prejudica O direito de USO e 
aproveitamento da terra adqin'dopor ocupação pelascomunidades 
locaiseporpessoassiri~ulares nacioniis, r n l ,  quando pretenderem 
a emissão de um titulo, seguem-se as regras 40 presente capítulo. 

1. Os limites são identificados na presenra do agrimensor, do 
titular ou requerente e dos vizinhos. 

2. Em caso de divergência entre os limites das &eas das 
comunidadesi estabelecidos por via costumeira, e os limites das 
mediçõzs,predorninam os limitesestabelecidos por viacostumeira. 

3,Os limites das Areas identificadas na delimitaçãoniiodevem 
ser alterados na demarcação, de forma a que tal acto resulte em 
prejuízo para as comunidades e ocupantes de,boa-fé. 

4. Se, durante n dzharca$ão duma pri t?a,  sé verificar uma. 
divergência em relação aos dados da demarcação duma parcela 



Iimítrofe, realizada an~criorhente,  são obseriadas as seguintes ARTIGO I 9  - . . rcgras: Autorlzaçb de um pedido de direito de Uso e aproveitamento da 
a) Predominância dos limires estabelecidos no terreno;' terra 
b )  Na inexistência dr: limites estabelecidos no terreno, 

recorre-se Q dzscrição dos. limites constanies no 
processo cadastral; , 

c) Caso a descrição contida no processo cadastra! não 
conduzir B resolução da divergzncia, recorre-se a 
ourras evidEncias facturas. 

ARTIGO 17 
Comunidades locals 

A titulaç50 de  Srzas ocapadas pelas cornunidadzsconipreend~: 
a) Inform~ção e divulgação; 
b) Diaãnóstico padicipativo; 
c )  Esboço e sua memória; 
d) Devolu:ão; 
e )  ~roczssodz demarcação em con formidadzcorn odisposto 

nos artigos 20 e 2 I d o  przscnte Anexo Técnico. 
ARTIGO 18 

Ocupantes de  boa-fé 

A titulação de Areas ocupadas pelas pessoas singulares 
nacionaisde boa-fL comprcrnde: 

o) I n f o m ~ ç ã o  e divulgaçào; 
b) Diagn6stico participativo; 
C) Esboço e sua  memória; 
4 Dzvolução; 
e)Processodc demarcatãoem conformidadecom odisposto 

nos artigos 20 c 2 1 d o  presente Anexo Técnico. 

. A demarcasão dc urna parcela objecio de um pedid'o de 
aquisiçãododireitode uso eaproveitamentoda tzrra, relativamente 
ao qual jS foi emitida urna autorizaçloprovis6ria, nos termos dos 
artigos 23 e 29 d o  Regulamento da Lei dz Terras, é feita em 
conformidade com o disposto nos artigos 20 e 21 do presenl: 
Anexo .Técnico. 

ARTIGO 20 
Processo de demarcação 

.O processo de dzmarcãçz-acomprzendz: 
a) Reconhecimento técnico; 
b) Implantaçlo de marcos; 
c) Medições; 
d) Elaboração do processo tecnico. 

ARTIGO 2 1 
Processo t6cnIco 

1. O processo ticnico inèlui dados descri~ivos c ticnicos. 
2. A parte descritiva cornprzendz o auto de demarcação. 
3: A pute'ticnica compreende: 

a) Planta topográfica; 
b) Esquema de ligação 2 rede geodz'sica; 
c) Dadas das medições; 
6) Cálculo da Srea da parcela; 
e) Lista de coordenadas. 

Informação e Divulgação 

Formulirio 1 

..................................................... .......................................................... hovlncia: Distrito: 

........................................... .. Localidade: ..................................................... Comunidadz: 

i 

. Tipo dc 
actividade ( I )  

-.. 

Escolha de 
represenimte da 
comunidade . 

Data 

i 

I 

I 
P&?icipmtes 

(horrzns, nuthercr. Contcúdo (2) 
Udcrcs. ouhos) (3) 

Facilirador(ts) 
da cquipa I . '  ~ c t i c r n  . 

bc trabalho (4) anrxo (4) 

. . 

f 

I 1 

, :~ 'i.: . ' . . i i. , ?;.: - . .  ; ,*.:: .... 1 :.?: :. ., ' : .- . . ..-.. - ... ; .... ::.. 
. :;r.,:.:. . . . . . . . . . . . .  

;i:;.!;;;<;.,; ::..::$: yT..;s;..; 

1 
I 

1 
< ....... i::c7 '::::.;c: t ;;:.:.:;;:-.. .,>-.: ? ... i;. c.-.:. 



Formuldrio 2 

Aprovação da processo de delimitação da'grea da comunidadelArea doocupante de boa-f8 

.fiovincia: ............................................................ Distrito: .............................................................. 
Lqca1idade:- ....... ........ ...................................... Comunidade: ............................ ., ....................... 

a. Porque se quer delimitar? 

b. ~ecl&ação de aprovação dO processo de delimitaçso da  Area da  comunidadelkea do ocupante de boa-fk 

A comunidadzlocup~n~e dz boa-f6 ............................... .. ............................................. declara que ela entende O processo e as 
~nsequências de delimitação dzs suas terras e o seu lançamento no Cadastro Nacional de Terras. Esta delimitação serã feita na base 
3 Lei de Terras, do seu Regulamento e do Anexo Técnico desce último, como transmitido na fase de informação e divulgação. 

c. Declaração de compromisso de pagamento dos custos da delimitação 

~ c o m u n i d a d e / ~ s t a d o / ~ n v e s t i d o r / ~ c u ~ ~ e  de boa-fé compromelem-se a suportar os custos da delimitação na sepuinteproporçiio: 

Representação da  comunidade. 
1. 
2. 
3. 
4. 
S. 
6. 
7. 
.8. 
9. 

Administrador distrital ou seu representante 

Ocupante de boa-fé 

1n;estidor 

Equipa de trabalho 

Oukos 

Vdor (MT) I. 

Em anexo: zctas dos enconkos 

Comunidade 

Es~ads  

lnvesridor 

Ocupante de boa-f2 

Ourros 

% dos custos 



Fases do Diag~óstico ~articipaiivo 

........................................ ............................................ Província: ................... : Distrito: 
............................... Localidade: .................... ....... Comunidade: ............................................. 

Equipa ds tra'bdlho 

(Ass.) .................................. 

Actividade 

Perfil hisilirico 

Organização social 

Utilização dos 
recursos naturais 

Ocupação espacial 

.F 

Dinsrnica 
poputacionai 

Mapa participarivo 1 

hiapa panicipativo 2 

Ouiros mapas 

Cçrtograma ' 

Identificação dc 
cpnflitos 

Mccanisrnos de 
resolução de 
comfliros 

Acri vidsdes econb- 
'cas dc carácrcr 

crnprcsarial(*) . 
Outros 
ernpreendiarnentos 

* 

Dais 
Documcnio 
cm MEXO 

(4 

1 

---- 

Produro 

Rctaidrio 

v- 

Pmicipmics 
(homens. rnulhc:cs, 

lidcrcs. oueor) 

-- 

h i ~ p a  

---- 

Facilit~dor(es) 
da q u i p a  ds 

rrabdhos 



Formuldrio 4 
-1- bevolução 

hlemdria Descritiva do Êsboço 
...................... ....................... .............. .............................. prov[ncia: Distrito: ................................. i,,:+ Provincia: .... Distrito: t 

..... ..................... ............................. Localidade: ............................ Comunidade: ................. : ......S.,.. Localidade: .-, Comunidade: . - 
1. Oescn'çao dos pontos da  limites 

RcpresehiaçTio da co'munidack Administrador do disiriio ou 
scu rzprcsentaniz I .  

bscr iç io  . 

Rclal6rio do diagnósiico 

Evlepas partícip-t' ivos 

Cartogrania 

Esboço 

hlem6ria descritiva 

1. 

3. 
4. 
5.  
6. 
7. 
8. 
9. 
Data: 

(4 

Rcprcscncrt~áo das c o n u n i d ~ i i c j  viz inhas  

Koms ................................... 
Koix A mtdiçSo dsl coordcn-dir r6 t ncccrs.lria no caso dc ponior que na0 podem s;r f .  
i2:niifi:odor 2 p d r  t o s  m p s l  ropogrUicci cxistcnits. 1. 

2. 2. 
(*) Cniz~nc; i io  Cc nos. ~ o n c n c n i o  dc c i r . n t o .  cimo dc monr~?r'ia, etc. 3 .  3. 

2. Descrição da  linhas ds limites 9. 9. 9. 9. . 
I 

2-3 

3 -4  

A-R I A  ( Fornuláno 1 - Infomaplo c divulgagão 

Eqiiipa dc irabdho O iCcnico dr iopografia 

.................................... (Ass.)   AS^ 1 
1 ~inim 

I-?  

F o r n u l d R o  6 

Lançamento no Cadastro Nacidnal de Telras 
4-5 t 

Província: ...................... ..... Distrito: .................................... 

(1)InCi:aronde cor;;c~a eondc [cmiina. porcxcmpto 23 longodo rio z r C d c [ c ~ n ~ d o  ponto, 
. Localidadt: ........... : ................ Comunidade: ............................. 

a 10 metros do rio. a lCO mctros 6i estrada. . . 
............................ Núrnem do processo cadastral: 

2. Oascriçáo de seniidões 

I FonnulSrio 2 - AprovaçSo do processo de delirni1açZo 

-- 
~ c ; c n ç ~ o  (11 

Linha ' Descriç50 (2) Dxurncr.[os incluidor C 4) 

Equipa d c  trabalho 

I I 

D-E 

...{Ais.) ..................................... (Ass.) ................................. Data: ......................................a 

Esboço e FomuIBrio 4 - hfenibria descntivz 

1 ' Formul&io 5 - DevoluçZo 
2) Ir.di:x o tipo dc scrvidõcz (xcsso  dgua. ~ ~ n h o r  d o u  qutros). onde cor ic~r  c onde 


